
REGULAMENTO – DESAFIO EDUCADOR CONECTADO

JUSTIFICATIVA

A Era Digital se consolidou e a proximidade com a tecnologia se tornou crucial para toda comunidade escolar. Nesse contexto, a Platafor-
ma Educacional Inteligente Salvador – AVA promove o 1º Desafio Educador Conectado, um programa de incentivo destinado aos profes-
sores(as), coordenadores(as) pedagógicos(as) e gestores(as) da Rede Municipal de Salvador.

OBJETIVOS

O Desafio Educador Conectado tem como objetivo incentivar o uso da tecnologia na educação com a elaboração de atividades que 
explorem diversas áreas do conhecimento, promovendo, assim, maior interação entre professores e suas classes na jornada do conheci-
mento digital. Objetivamente, o programa visa:

• Propor atividades diferenciadas por meio da plataforma AVA Inteligente Salvador que incentivem o protagonismo dos envolvidos na 
aprendizagem;

• Estimular e avaliar a aquisição de conhecimentos por meio de um conjunto de atividades mensais no desafio;

• Reconhecer o(a) o professor(a) como agente transformador em suas turmas e os alunos como agentes de transformação na sociedade.

PÚBLICO-ALVO

O Desafio Educador Conectado é direcionado aos professores, coordenadores pedagógicos e gestores das escolas do Ensino Fundamen-
tal (1º ao 9º ano) da Rede Municipal de Salvador.

PERÍODO

O Desafio Educador Conectado será realizado de 01 de março a 31 de julho de 2024.

CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

• Ser professor vinculado a turmas regulares do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) em escolas da Rede Municipal de Salvador;

• Realizar as missões: envio de atividades através do AVA Inteligente Salvador (Tarefa, Fórum, Redação, Feito à Mão, Trilha, Trabalho e 
Prova Digital).

DESENVOLVIMENTO

O Desafio Educador Conectado será constituído de 05 (cinco) missões, seguindo a seguinte ordem e prazos:

*Obs.: As atividades encaminhas até o último dia do mês tem o prazo de sete dias para finalizar as atividades.

MISSÃO       ETAPAS                                               PERÍODO
Missão 01      Envio de Atividade Tarefa                              01/03/2024 a 31/03/2024*
Missão 02      Envio de Atividade Fórum/Trabalho               01/04/2024 a 30/04/2024*
Missão 03      Envio de Atividade Feito à Mão/Redação         01/05/2024 a 31/05/2024*
Missão 04      Envio de Atividade Livre                                             01/06/2024 a 30/06/2024*
Missão 05      Envio de Simulado - Prova Digital               01/07/2024 a 31/07/2024*
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CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
• A atividade criada dentro do prazo estabelecido na missão, vale 2 (dois) pontos.
• A atividade criada fora do prazo estabelecido na missão, vale 1 (um) ponto.
• A participação dos alunos é pontuada em todas as atividades, conforme o percentual de adesão abaixo:

o Até 10% dos alunos da classe: não pontua;
o Entre 10% e 30% dos alunos da classe: 01 ponto;
o Entre 31% e 50% dos alunos da classe: 02 pontos;
o A partir de 51% dos alunos da classe: 03 pontos.

• O critério de pontuação é o mesmo para todas as tipologias de atividades (Tarefa, Fórum/Trabalho, Feito à Mão/Redação, Livre e Prova 
Digital).

PREMIAÇÃO

Serão premiados com um smartphone:
• 20 (vinte) professores com maior pontuação geral.
• 01 (um) gestor(a) escolar.
• 01 (um) coordenador(a) pedagógico(a) escolar.

A seleção do gestor(a) escolar e coordenador(a) pedagógico(a) escolar será realizada mediante sorteio, no qual participarão as 10 escolas 
mais engajadas no programa. O(a) gestor(a) da primeira unidade escolar sorteada ganhará o prêmio. O(a) coordenador(a) pedagógi-
co(a) da segunda unidade escolar sorteada ganhará o prêmio. Caso a unidade escolar possua mais de um coordenador(a) pedagógico(a), 
prevalecerá aquele(a) que atua no turno das turmas mais engajadas da unidade. Havendo mais de um coordenador(a) por turno, a 
premiação será decidida por sorteio.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Solicitações de alterações de dados cadastrais e outras demandas devem ser direcionadas aos assessores responsáveis pelo atendimento 
às escolas através dos seguintes canais:

• Central de atendimento: WhatsApp (71) 9 9955-5635
• Central de ajuda: Plataforma Digital AVA Inteligente Salvador
• Grupos de WhatsApp: Inteligente É de responsabilidade das escolas e dos professores manter os seus dados cadastrais atualizados.

Este regulamento está sujeito a alterações sem aviso prévio, não necessitando de autorização ou consentimento. 

Em caso de modificações, você será notificado por meio de nossos canais de comunicação. Dúvidas referentes às alterações podem ser 
sanadas através dos mesmos canais.


